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Aprova ad referendum alteração da composição do Grupo 

Condutor Estadual da Rede de Atenção à Saúde do Estado da 

Bahia. 

A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas 

atribuições e considerando: 

 

A Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

O Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080 e, no Artigo 2º Item 

VI, estabelece a Rede de Atenção à Saúde;  

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as Redes 

de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; 

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que em seus Anexos I, II, III, IV, V e 

VI dispõem, respectivamente, sobre: diretrizes para organização da Rede de Atenção à Saúde do SUS; Rede 

Cegonha; Rede de Urgência e Emergência – RUE; Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 

Crônicas; Rede de Atenção Psicossocial; Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência. 

RESOLVE 

Art. 1º  Aprovar ad referendum a composição atual do Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção à Saúde 

do Estado da Bahia, que terá a representação da SESAB, do COSEMS, do Ministério da Saúde e, 

temporariamente, até 31 de dezembro de 2022, do Projeto Fortalecimento dos Processos de Governança, 

Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde: Regionalização. 

Art. 2º  Nomear os membros do Grupo Condutor de Rede de Atenção à Saúde do Estado da Bahia, conforme 

relação abaixo: 

1. Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB):  
 

TITULARES: 
1. Cássio André Garcia – GASEC; 
2. Maria Alcina Romero Boullosa – SAIS/DAE;  
3. José Cristiano Sóster – SAIS/DAB; 

4. Rita de Cassia Silvia Santos – SUREGS/DIREG; 

5.Igor Lobão Ferraz Ribeiro – SAIS;  

6. Cristiane Câmara Macedo – GAB/APG/COPRI. 
 

SUPLENTES:  

1. Rívia Mary de Barros – SUVISA; 

2. Danielle de Andrade Canavarro – SAIS/DAE/COUR;  

3. Renata Mundim Ferreira Martins – SAFTEC/DASF; 
4. Paula França Rocha – SUREGS/DICON. 

5.. Liliane Mascarenhas Silveira – SAIS/DGC; 

6. Emerson Gomes Garcia – SUPERH/ASTEC 
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2. Conselho Estadual dos Secretários Municipais de Saúde da Bahia (COSEMS):  
 

TITULARES: 
 1. Stela dos Santos Souza – Presidente do COSEMS/Secretária de Cabaceiras do Paraguaçu;  
 2. Jacqueline do Bonfim Farias – Secretária de Terra Nova; 
 3. Raquel Ferraz da Costa – Secretária de Abaré; 
 4. Leonardo Silva Prates – Secretário de Salvador; 

5. Marcélio Magno Magalhães da Silva – Secretário de Bom Jesus da Lapa; 

6. Gilcileno Antonio dos Santos – Secretário de Rio do Pires. 

 

 SUPLENTES: 

1. Ramona Cerqueira Pereira - Secretária de Saúde de Vitoria da Conquista; 

2. Danilo Fernandes Ricardo - Secretária de Saúde de Teixeira de Freitas; 

3. Ernesto da Costa Lima Junior - Secretária de Saúde de Nova Soure; 

4. Livia Maria Bonfim Mendes Aguiar - Secretária de Saúde de Itabuna; 

5. Neuza Maria da Silva Fonseca – Secretária de Arataca; 

6. Tarcilia Soares Ferreira Rocha – Secretária de Miguel Calmon. 

   
3. Ministério da Saúde (MS) 
 

TITULAR:  
1. Sara Emanuela de Carvalho Mota – Superintendência do Ministério da Saúde na Bahia – SEMS/BA. 
 

SUPLENTE:  
2. Mirella Dias Almeida – Superintendência do Ministério da Saúde na Bahia – SEMS/BA.  

 

4. Hospital Alemão Oswaldo Cruz (HAOC) 

TITULAR:  
1. Cinthia Sampaio Cristo – Assessora Técnica no Projeto Fortalecimento dos Processos de Governança, 

Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde: Regionalização. 

SUPLENTE:  
2. Daniele Marie Guerra – Assessora Técnica no Projeto Fortalecimento dos Processos de Governança, 

Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde: Regionalização. 

 

Art. 3º  Revogar a Resolução CIB nº 120/2020. 

Art. 4º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 

Secretária Estadual da Saúde  

Coordenadora da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 

Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 

 


